
REGISTRO DE CANDIDATURA

(    ) Membro do Conselho de Administração Nacional (CAN)

(    ) Membro da Comissão Fiscal Nacional (CFN)

( X ) Membro da Comissão de Ética e Disciplina Nacional (CEDN)

Nome Completo: FABRIZIO GARBI

Registro UEB N°: 1408823   
     
Região Escoteira (sigla): DF

UEL (numeral e nome): Região do DF (vinculado diretamente à Região)

E-mail: fabrizio@garbi.com.br

Texto de apresentação pessoal: 

VIVÊNCIA NO MOVIMENTO

Tenho 51 anos.  Quando jovem, participei  dos ramos Escoteiro e Sênior,  ainda em São 
Paulo/SP, por aproximadamente 5 (cinco) anos. Como adulto voluntário, integrei, já em 
Brasília/DF a chefia do ramo Sênior. Desde o final de 2023 servi na Comissão de Ética e 
Disciplina Regional da União dos Escoteiros do Brasil, Seção Distrito Federal, trabalho este 
que merece um breve aprofundamento mais adiante.

FORMAÇÂO E EXPERIÊNCIA PROFISSIONAL

Sou graduado em Direito  pela  PUC/SP,  e  obtive  o  título  de  Mestre  em Engenharia  de 
Produção pela UFPE. Tomei posse no cargo de Delegado da Polícia Federal em 2009. A 
formação acadêmica e o tipo de trabalho exercido em minha profissão proporcionam tanto 
conhecimentos  jurídicos,  quanto  na área de gestão de sistemas produtivos,  projetos  e 
processos, incluindo planejamento estratégico e operacional, aliados a sólida experiência 
prática em análise de fatos, situações, circunstâncias, documentos, arguição de pessoas e 
produção  e  documentos  de  impulso  processual,  tais  como  Despachos,  Certidões, 
Notificações, Relatórios, entre outros.

TRAJETÓRIA NA COMISSÃO DE ÉTICA E DISCIPLINA REGIONAL/DF

No  âmbito  dos  já  mencionados  serviços  prestados  à  Comissão  de  Ética  e  Disciplina 
Regional da União dos Escoteiros do Brasil, Seção Distrito Federal, é importante destacar:

 em 2023, a Comissão de Ética e Disciplina Regional da União dos Escoteiros do 
Brasil, Seção Distrito Federal acumulava 13 expedientes (Sindicâncias e Processos 
Ético-Disciplinares)  estagnados,  em  razão  da  indisponibilidade  (e  posterior 
afastamento) de seus membros;



 ante o problema, foi eleito para um mandato-tampão o Chefe Leonardo Romeiro 
Mendes, o qual, como Presidente, e de forma proativa, nos convidou a integrar a 
Comissão, para a qual fomos formalmente eleitos logo depois;

 sob a coordenação do Chefe Leonardo, foram adequadamente instruídos todos os 
13 expedientes (e mais 4 recebidos durante o mandato), com análise de dezenas 
de documentos, circunstâncias, oitivas de testemunhas e interrogatórios, produção 
de Despachos, Certidões, Notificações, Relatórios Conclusivos, entre outros;

EXPERÍÊNCIA ESPECÍFICA NA COMISSÃO DE ÉTICA E DISCIPLINA REGIONAL/DF

Ao longo desse  trabalho,  tivemos  oportunidade  de aprofundar  conhecimentos  sobre  o 
sistema ético-disciplinar da UEB, em especial os marcos legais (por exemplo a Resolução 
CAN n.º 008/2022, o Código de Conduta dos Escoteiros do Brasil  e o P.O.R.),  além de 
outros  documentos  de  relevância,  tais  como o  Manual  Prático  de  Atuação  no  Regime 
Disciplinar da União dos Escoteiros do Brasil. Com isso, foi possível aperfeiçoar a prática 
em procedimentos disciplinares (Sindicâncias e Processos Ético-Disciplinares), buscando 
neles  a  verdade  real,  à  luz  da imparcialidade,  do contraditório,  da ampla  defesa,  dos 
princípios  legais  (especialmente  a  presunção  de  inocência)  e  do  respeito  aos  Direitos 
Humanos.

PROPOSTA

Ante  o  exposto,  mais  do  que  uma  candidatura  pessoal,  em razão  do  trabalho  ímpar 
realizado  na  Comissão  de  Ética  e  Disciplina  Regional,  *propomos  esta  candidatura 
tomando  a  liberdade  de  sugerir  conjuntamente  a  eleição  do  Chefe  Leonardo  Romeiro 
Mendes, para que seja possível replicar a exitosa experiência regional,  agora em nível 
nacional*,  contribuindo  para  o  fortalecimento  dos  valores  e  princípios  que  regem  o 
Movimento Escoteiro, com ética, transparência e integridade, honrosamente retribuindo os 
ensinamentos que recebemos de BP.

Declaro  conhecer  o  Estatuto  da  UEB,  Regulamento  da  Assembleia  Nacional,  as  regras 
indicadas  no  Edital  de  Convocação  da  Assembleia  Nacional  e  as  responsabilidades 
inerentes ao cargo para o qual estou me candidatando, e que, se eleito (a), cumprirei com 
essas obrigações e desempenharei minha função, orientado pelas normas da UEB e pelos 
Princípios Escoteiros.

Brasília/DF, 14 de abril de 2025.

______________________________________
Assinatura 
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